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                 ANO VII - Nº. 107-PASSA E FICA/RN, QUINTA FEIRA 07 DE JULHO DE 2016 

LEI Nº 472, DE 06 DE JULHO DE 2016 
“Dispõe sobre a desafetação e doação de imóvel e dá outras providências.” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSA E FICA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções legais. Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do 
Norte, autorizado a fazer doação para a Paróquia de Nossa Senhora de Fátima, inscrita no CNPJ nº 
08.026.122/0079-29, do imóvel abaixo descrito: 
 
I - Imóvel: Um lote de terra, situado na Comunidade Barra do Geraldo, zona rural deste Município, 
com a área total de 67,20 m² (sessenta e sete vírgula vinte metros quadrados), com as seguintes 
medidas e confrontações: ao norte: 6,40 metros com a Av. Tenente Manoel Geraldo; ao sul: 6,40 
metros com terreno do Sr. Marcos Bezerra do Vale; a leste: 10,50 metros com terreno do Sr. João 
Carneiro Lopes; a oeste: 10,50 metros com terreno da Sra. Maria do Socorro de Lima Silva; 
 
II - Imóvel: Uma área construída, situada dentro do terreno descrito no item I, na Comunidade Barra 
do Geraldo, zona rural deste Município, com a área total de 19,85 m² (dezenove vírgula oitenta e 
cinco metros quadrados). 
 
§ 1º. A doação de que trata o caput será feita mediante emissão de Título Definitivo de Propriedade 
emitido pelo Departamento de Tributação do Município. 
 
§ 2º. Fica desafetada a área descrita no inciso I deste artigo, perdendo sua atual destinação pública, 
passando a fazer parte da categoria de bens dominiais do Município de Passa e Fica. 
 
§ 3º. Após a aprovação da Lei, a donatária deverá registrar o imóvel no Cartório de Registro de 
Imóveis local, no prazo de 180 (cento e oitenta dias), contados da data da publicação, sob pena do 
imóvel ser reintegrado ao patrimônio do Município de Passa e Fica. 
 
§ 4º. Os custos oriundos da referida transmissão são de responsabilidade do beneficiário. 
 
Art. 2º As áreas do terreno e construída objetos da doação, destinam-se às instalações de uma 
rádio comunitária vinculada às ações da donatária.  
 
Parágrafo único: Desvirtuado o fim da doação e caso as instalações não sejam finalizadas dentro 
do prazo máximo de 02 (dois) anos, a partir da publicação desta Lei, a área de terreno e suas respec-
tivas acessões, reverterão ao patrimônio do Município independendo de notificação judicial ou 
extrajudicial. 
 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica/RN, 06 de julho de 2016; 54º da Emancipa-
ção Política. 
PEDRO AUGUSTO LISBÔA 
PREFEITO MUNICIPAL 
__________________________________________________________________________________ 
LEI Nº 473, DE 06 DE JULHO DE 2016 
“Dispõe sobre a desafetação e doação de imóvel para fins de construção de uma unidade comerci-
al neste município e dá outras providências.” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSA E FICA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções legais. Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do 
Norte, autorizado a fazer doação para o Sr. José Irenildo Vicente da Silva, brasileiro, casado, comerci-
ante, portador do RG nº 2.231.011 SSP/RN, inscrito no CPF nº 354.467.048-86, do imóvel abaixo 
descrito: 
 
I - Imóvel: Um lote de terra, situado no Distrito 1, Setor 02, Canteiro, desta cidade de Passa e Fica, 
com a área total de 57,60 m² (cinquenta e sete vírgula sessenta metros quadrados), com as seguin-
tes medidas e confrontações: ao norte: 4,80 metros com o cruzamento da Rua Nazaré Benício; ao 
sul: 4,80 metros com canteiro central; a leste: 12,00 metros com a Rua Gabriel Soares de Oliveira; a 
oeste: 12,00 metros com a Rua Gabriel Soares de Oliveira. 
 
§ 1º. A doação de que trata o caput será feita mediante emissão de Título Definitivo de Propriedade 
emitido pelo Departamento de Tributação do Município. 
 
§ 2º. Fica desafetada a área descrita no inciso I deste artigo, perdendo sua atual destinação pública, 
passando a fazer parte da categoria de bens dominiais do Município de Passa e Fica. 
 
§ 3º. Após a aprovação da Lei, o donatário deverá registrar o imóvel no Cartório de Registro de 
Imóveis local, no prazo de 180 (cento e oitenta dias), contados da data da publicação, sob pena do 
imóvel ser reintegrado ao patrimônio do Município de Passa e Fica. 
 
§ 4º. Os custos oriundos da referida transmissão são de responsabilidade do beneficiário. 
 
Art. 2º A área de terreno urbano objeto da doação, destina-se às instalações de um prédio comerci-
al.  
Parágrafo único: Desvirtuado o fim da doação e caso o prédio comercial não seja construído 
dentro do prazo máximo de 02 (dois) anos, a partir da publicação desta Lei, a área de terreno e suas 
respectivas acessões, reverterão ao patrimônio do Município independendo de notificação judicial 
ou extrajudicial. 
 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica/RN, 06 de julho de 2016; 54º da Emancipa-
ção Política. 
PEDRO AUGUSTO LISBÔA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
                                                 

LEI Nº 474, DE 06 DE JULHO DE 2016 
“Dispõe sobre a desafetação e doação de imóvel para fins de construção de uma unidade comercial neste 
município e dá outras providências.” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSA E FICA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais. Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do Norte, 
autorizado a fazer doação para o Sr. Djavan Gomes da Silva, brasileiro, comerciante, portador do RG nº 
2.446.620 SSP/RN, inscrito no CPF nº 089.074.904-30, do imóvel abaixo descrito: 
 
I - Imóvel: Um lote de terra, situado no Distrito 1, Setor 01, Canteiro, desta cidade de Passa e Fica, com a 
área total de 39,00 m² (trinta e nove metros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: ao 
norte: 3,90 metros com a extensão norte do canteiro central; ao sul: 3,90 metros com a ponta sul do cantei-
ro central; a leste: 10,00 metros com a Rodovia RN-093; a oeste: 10,00 metros com a Rua Diógenes da 
Cunha Lima. 
 
§ 1º. A doação de que trata o caput será feita mediante emissão de Título Definitivo de Propriedade emitido 
pelo Departamento de Tributação do Município. 
 
§ 2º. Fica desafetada a área descrita no inciso I deste artigo, perdendo sua atual destinação pública, passan-
do a fazer parte da categoria de bens dominiais do Município de Passa e Fica. 
 
§ 3º. Após a aprovação da Lei, o donatário deverá registrar o imóvel no Cartório de Registro de Imóveis 
local, no prazo de 180 (cento e oitenta dias), contados da data da publicação, sob pena do imóvel ser 
reintegrado ao patrimônio do Município de Passa e Fica. 
 
§ 4º. Os custos oriundos da referida transmissão são de responsabilidade do beneficiário. 
 
Art. 2º A área de terreno urbano objeto da doação, destina-se às instalações de um prédio comercial.  
 
Parágrafo único: Desvirtuado o fim da doação e caso o prédio comercial não seja construído dentro do 
prazo máximo de 02 (dois) anos, a partir da publicação desta Lei, a área de terreno e suas respectivas 
acessões, reverterão ao patrimônio do Município independendo de notificação judicial ou extrajudicial. 
 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica/RN, 06 de julho de 2016; 54º da Emancipação 
Política. 
PEDRO AUGUSTO LISBÔA 
PREFEITO MUNICIPAL 
________________________________________________________________________________________
_LEI Nº 475, DE 06 DE JULHO DE 2016 
“Dispõe sobre a desafetação e doação de imóvel para fins de construção de uma unidade comercial neste 
município e dá outras providências.” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSA E FICA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais. Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do Norte, 
autorizado a fazer doação para o Sr. Manoel Barbosa Targino, brasileiro, comerciante, portador do RG nº 
2.162.390 SSP/RN, inscrito no CPF nº 051.842.304-24, do imóvel abaixo descrito: 
 
I - Imóvel: Um lote de terra, situado no Distrito 1, Setor 02, Canteiro, desta cidade de Passa e Fica, com a 
área total de 57,60 m² (cinquenta e sete vírgula sessenta metros quadrados), com as seguintes medidas e 
confrontações: ao norte: 12,00 metros com a a Rua Luiz Soares Diniz; ao sul: 12,00 metros com a Rua Luiz 
Soares Diniz; a leste: 4,80 metros com a extensão leste do canteiro central; a oeste: 4,80 metros com a 
ponta oeste do canteiro central. 
 
§ 1º. A doação de que trata o caput será feita mediante emissão de Título Definitivo de Propriedade emitido 
pelo Departamento de Tributação do Município. 
 
§ 2º. Fica desafetada a área descrita no inciso I deste artigo, perdendo sua atual destinação pública, passan-
do a fazer parte da categoria de bens dominiais do Município de Passa e Fica. 
 
§ 3º. Após a aprovação da Lei, o donatário deverá registrar o imóvel no Cartório de Registro de Imóveis 
local, no prazo de 180 (cento e oitenta dias), contados da data da publicação, sob pena do imóvel ser 
reintegrado ao patrimônio do Município de Passa e Fica. 
 
§ 4º. Os custos oriundos da referida transmissão são de responsabilidade do beneficiário. 
 
Art. 2º A área de terreno urbano objeto da doação, destina-se às instalações de um prédio comercial.  
 
Parágrafo único: Desvirtuado o fim da doação e caso o prédio comercial não seja construído dentro do 
prazo máximo de 02 (dois) anos, a partir da publicação desta Lei, a área de terreno e suas respectivas 
acessões, reverterão ao patrimônio do Município independendo de notificação judicial ou extrajudicial. 
 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica/RN, 06 de julho de 2016; 54º da Emancipação 
Política. 
PEDRO AUGUSTO LISBÔA 
PREFEITO MUNICIPAL 
_______________________________________________________________________________________ 
LEI Nº 476, DE 06 DE JULHO DE 2016 
“Dispõe sobre a desafetação e doação de imóvel para fins de construção de uma unidade comercial neste 
município e dá outras providências.” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSA E FICA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais. Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do Norte, 
autorizado a fazer doação para o Sr. José Bento da Silva, brasileiro, comerciante, portador do RG nº 
1.611.510 SSP/RN, inscrito no CPF nº 022.029.784-37, do imóvel abaixo descrito: 
 

                        ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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I - Imóvel: Um lote de terra, situado no Distrito 1, Setor 04, Canteiro, desta cidade de Passa e Fica, 
com a área total de 24,00 m² (vinte e quatro metros quadrados), com as seguintes medidas e con-
frontações: ao norte: 6,00 metros com a Rua Vereador Manoel Felix; ao sul: 6,00 metros com a Rua 
Vereador Manoel Felix; a leste: 4,00 metros com a ponta leste do canteiro central; a oeste: 4,00 
metros com a extensão oeste do canteiro central. 
 
§ 1º. A doação de que trata o caput será feita mediante emissão de Título Definitivo de Propriedade 
emitido pelo Departamento de Tributação do Município. 
 
§ 2º. Fica desafetada a área descrita no inciso I deste artigo, perdendo sua atual destinação pública, 
passando a fazer parte da categoria de bens dominiais do Município de Passa e Fica. 
 
§ 3º. Após a aprovação da Lei, o donatário deverá registrar o imóvel no Cartório de Registro de 
Imóveis local, no prazo de 180 (cento e oitenta dias), contados da data da publicação, sob pena do 
imóvel ser reintegrado ao patrimônio do Município de Passa e Fica. 
 
§ 4º. Os custos oriundos da referida transmissão são de responsabilidade do beneficiário. 
 
Art. 2º A área de terreno urbano objeto da doação, destina-se às instalações de um prédio comerci-
al.  
 
Parágrafo único: Desvirtuado o fim da doação e caso o prédio comercial não seja construído 
dentro do prazo máximo de 02 (dois) anos, a partir da publicação desta Lei, a área de terreno e suas 
respectivas acessões, reverterão ao patrimônio do Município independendo de notificação judicial 
ou extrajudicial. 
 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica/RN, 06 de julho de 2016; 54º da Emancipa-
ção Política. 
PEDRO AUGUSTO LISBÔA 
PREFEITO MUNICIPAL 
__________________________________________________________________________________ 
LEI Nº 477, DE 06 DE JULHO DE 2016 
“Dispõe sobre a desafetação e doação de imóvel para fins de construção de uma unidade comerci-
al neste município e dá outras providências.” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSA E FICA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções legais. Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do 
Norte, autorizado a fazer doação para o Sr. José Luiz da Silva, brasileiro, comerciante, portador do 
RG nº 1.131.655 SSP/RN, inscrito no CPF nº 708.569.744-04, do imóvel abaixo descrito: 
 
I - Imóvel: Um lote de terra, situado no Distrito 1, Setor 04, Canteiro, desta cidade de Passa e Fica, 
com a área total de 32,00 m² (trinta e dois metros quadrados), com as seguintes medidas e confron-
tações: ao norte: 8,00 metros com a Rua Vereador Manoel Felix; ao sul: 8,00 metros com a Rua 
Vereador Manoel Felix; a leste: 4,00 metros com a ponta leste do canteiro central; a oeste: 4,00 
metros com a extensão oeste do canteiro central. 
 
§ 1º. A doação de que trata o caput será feita mediante emissão de Título Definitivo de Propriedade 
emitido pelo Departamento de Tributação do Município. 
 
§ 2º. Fica desafetada a área descrita no inciso I deste artigo, perdendo sua atual destinação pública, 
passando a fazer parte da categoria de bens dominiais do Município de Passa e Fica. 
 
§ 3º. Após a aprovação da Lei, o donatário deverá registrar o imóvel no Cartório de Registro de 
Imóveis local, no prazo de 180 (cento e oitenta dias), contados da data da publicação, sob pena do 
imóvel ser reintegrado ao patrimônio do Município de Passa e Fica. 
 
§ 4º. Os custos oriundos da referida transmissão são de responsabilidade do beneficiário. 
 
Art. 2º A área de terreno urbano objeto da doação, destina-se às instalações de um prédio comerci-
al.  
 
Parágrafo único: Desvirtuado o fim da doação e caso o prédio comercial não seja construído 
dentro do prazo máximo de 02 (dois) anos, a partir da publicação desta Lei, a área de terreno e suas 
respectivas acessões, reverterão ao patrimônio do Município independendo de notificação judicial 
ou extrajudicial. 
 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica/RN, 06 de julho de 2016; 54º da Emancipa-
ção Política. 
PEDRO AUGUSTO LISBÔA 
PREFEITO MUNICIPAL 
__________________________________________________________________________________ 
LEI Nº 478, DE 06 DE JULHO DE 2016 
“Dispõe sobre a desafetação e doação de imóvel para fins de construção de uma unidade comerci-
al neste município e dá outras providências.” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSA E FICA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções legais. Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do 
Norte, autorizado a fazer doação para a Sra. Renata de Lima Silva, brasileira, comerciante, portador 
do RG nº 2.816.698 SSP/RN, inscrita no CPF nº 105.051.854-31, do imóvel abaixo descrito: 
 

I - Imóvel: Um lote de terra, situado no Distrito 1, Setor 02, Canteiro, desta cidade de Passa e Fica, 
com a área total de 50,00 m² (cinquenta quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: ao 
norte: 5,00 metros com a ponta norte do canteiro central; ao sul: 8,00 metros com a extensão sul do 
canteiro central; a leste: 10,00 metros com a Rua Gabriel Soares de Oliveira; a oeste: 10,00 metros 
com a Rua Gabriel Soares de Oliveira. 
 
§ 1º. A doação de que trata o caput será feita mediante emissão de Título Definitivo de Propriedade 
emitido pelo Departamento de Tributação do Município. 
 
§ 2º. Fica desafetada a área descrita no inciso I deste artigo, perdendo sua atual destinação pública, 
passando a fazer parte da categoria de bens dominiais do Município de Passa e Fica. 
 
§ 3º. Após a aprovação da Lei, o donatário deverá registrar o imóvel no Cartório de Registro de 
Imóveis local, no prazo de 180 (cento e oitenta dias), contados da data da publicação, sob pena do 
imóvel ser reintegrado ao patrimônio do Município de Passa e Fica. 
 
§ 4º. Os custos oriundos da referida transmissão são de responsabilidade do beneficiário. 
 
Art. 2º A área de terreno urbano objeto da doação, destina-se às instalações de um prédio comerci-
al.  
Parágrafo único: Desvirtuado o fim da doação e caso o prédio comercial não seja construído dentro 
do prazo máximo de 02 (dois) anos, a partir da publicação desta Lei, a área de terreno e suas respec-
tivas acessões, reverterão ao patrimônio do Município independendo de notificação judicial ou 
extrajudicial. 
 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica/RN, 06 de julho de 2016; 54º da Emancipação 
Política. 
PEDRO AUGUSTO LISBÔA 
PREFEITO MUNICIPAL 
__________________________________________________________________________________ 

                                                           ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
                                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
                                                          COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
                                                AVISO DE LICITAÇÃO - CARTA CONVITE Nº 011/2016 
 
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Passa e Fica/RN, torna público que realizará 
sessão pública no dia 14 de Julho de 2016 às 09h00min no endereço da CPL – na sede da Prefeitura 
Municipal – para o recebimento dos documentos de habilitação e proposta de preços, visando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLI-
AÇÃO DO HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE APARECIDA, NESTE MUNICÍPIO. O Edital 
poderá ser obtido junto a Comissão Permanente de Licitação no endereço Praça Dr. Luís Amâncio 
Ramalho, 80, Centro – Passa e Fica/RN – CEP: 59.218-000 no horário das 08h00min as 12h00min e 
das 14h00min as 17h00min. 
 
                                                      Passa e Fica/RN, em 06 de Julho de 2016. 
                                                             Elayne Dinara Cordeiro da Silva 
                                                                        Presidente da CPL 
__________________________________________________________________________________ 
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